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PL- \3615 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI MO 1.131, de 27 de dezembro de 1.989. 

Institui o Auxilio-Farmácia par a 

todos os servidores públicos unicipaia em atividade • 

ALCEStADES GRANOIZOLI, Prefeito' 

uni~ipal de Campo Limpo PauliGta , Estado de São ?aulo , • 

usai do de sua:J atribuiçõ ... s le ia a de acor o com o apro
vado pela Câmar Muni~ipal , em aes~ão extraordinária rea
li ... ada em 26 de duze . .lbro de 1. 989, PROMULGA a seguinte ' 

Lei: 

Artigo 10 - Fioa instit uído no • 

Município de Campo Limpo Paulista, partir de 10 de ja-' 

neiro de 1 .990 , o Auxílio-Farmácia, que será devido a to

dos os servidores públicoo munic i pais om atividade . 

Artigo 20 - O auxilio ora criado 

corr sponde ao valor de 15 (quinze ) BTN's - Bônu do Te

souro Nacional, apurado no mês imediatament e anterior , ou 
out ro Ínl..lice que ve.1ha .duostit:uí-lo e será pago me-..11s lmen 

te com a remun ~ração do servidor. 

tigo 30 - O valor correaponde_u 

te ao Auxílio-Farroácia não se incorpora à respectiva rem~ 

neração , para cálculo de quaisquer outros benef í cios ou 

vantagens pecuniárias. 

Arti g o 40 - O paqa~ento do Auxi

lio-Farmácia é extens ivo aos servidores da Câmara tunici

pal e do DepartaM~nto Autônomo de Agua e Esgotos ou Au

tarquias que venham a ser criadas, na estrutura adrninis-' 

trat~va da Pref~itura Municipal de C po Limpo Paulista . 

Arti g 50 - Fica o Depart r.~nto' 

de Fxecução Orçanentária e Con~rolc autorizado a abrir ' 
Crédito Adicion,l Especial para ocorrer com de pesa& pro

venientes da in~tituição do Auxílio-Farmácia. 

Artigo 60 - Esta Lei entrará 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 02 

viqor n data de sua publicação, revogadas as disposiçõea• 

Pm contrário • 

Publicada no Departamento de Admi 

nistração desta Prefeitura Municipal, aos vinte & seta 

dias do mês de dezembro do ano de mil, novecentos e oiten

ta e nove . 

Odete d4ra Pin~o 
Diretora 


